
  

                       

  

Processo n.º 029/2020 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2020 

 

 

Modalidade: Pregão eletrônico  

Tipo: Menor Preço 

 

 

Objetivo: Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de AQUISIÇÃO DE UM 

AUTOMÓVEL UTILITÁRIO NOVO – VAN TRANSFORMADO AMBULÂNCIA 

TIPO UTI MÓVEL NOS TERMOS DESTE EDITAL. 

 

Recebimento das Propostas: 23/09/2020 – 09 horas (Horário de Brasília) 

Data abertura da sessão: 08/10//2020 – 09horas (Horário Brasília) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Administração, mediante Pregoeira, designada pela 

Portaria n.º 352/2017, de 27 de Outubro de 2017, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2020 do tipo 

MENOR PREÇO, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, NO DIA 

08/10/2020, ÀS 09HORAS (horário de Brasília) de conformidade com as disposições da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 111/2017, o Decreto Federal 

10.024/2019 e ainda subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as 

condições a seguir estabelecidas. 

 

1 -  OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição de um automóvel utilitário novo – Van 

Transformado em Ambulância Tipo UTI Móvel, conforme Termo de Referência – ANEXO I 

- e demais disposições deste edital. 

 

http://www.cidadecompras.com.br/


  

                       

  

 

 

2 - LOCAL, DATA e HORA 

 

2.1 - A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 

08/10/2020, com início às 09h, horário de Brasília - DF.   
 

2.2 -Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 1.1, até às 08:30 horas do mesmo dia (horário de Brasília-

DF). 
 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos e, estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

3.2. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, bem como as cooperativas que 

tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.600.000,00 

(conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488/2007), deverão comprovar o seu enquadramento 

em tal situação jurídica. 

 

3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

 

3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

 

3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata 

ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

 

3.6. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

 

 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/


  

                       

  

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cacique Doble, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

 

5 – DOS ESCLACIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos e os pedidos de impugnações ao ato convocatório do 

pregão serão recebidas até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 

das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

 

5.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

 

5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

 

6 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, 

valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto 

no item 1.2. 

 

6.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 

6.2. As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas que atenderem ao disposto 

no item 3.2 deste Edital, deverão, na tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, 

sob as penas da Lei, de que cumpro com os requisitos legais para a qualificação como 

http://www.cidadecompras.com.br/


  

                       

 cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do 

tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 ou da Lei 11.488 de 15 de junho de 2007”.  

  

6.2.1. A não declaração da empresa na forma estabelecida no item 6.2 deste Edital, significa 

renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. 

 

6.2.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos itens 

anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as conseqüências 

legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 

6.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. O item de proposta que eventualmente contemple produto que não correspondam às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas. 

 

7 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 

neste Edital, com a divulgação da melhor proposta por item.  

 

8 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 

seu recebimento e respectivo valor.  

 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR 

UNIDADE DO ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”.  

 

8.3. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31 do 

decreto 10024/19, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 

minutos. 

 

8.3.1. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

 



  

                       

  

8.3.2. Encerrado o prazo de que trata o § 1º do artigo 33 do decreto 10024/19, o sistema abrirá 

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.3.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º do art. 33 do 

decreto 10024/19, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo.  

 

8.3.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º do art. 33 do decreto 10024/19, o 

sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

8.3.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º do art. 33 

do decreto 10024/19, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

disposto no § 4º.  

 

8.3.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º do art. 33 do 

decreto 10024/19. 

 

8.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 

8.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes.  

 

8.6. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor 

valor total do obtido, como decidir sobre a sua aceitação. 
 

 

9 – DA HABILITAÇÃO  

 

9.1. Após encerramento da etapa de lances, será analisada a documentação do licitante 

detentor da menor oferta, que deverá comprovar a situação de regularidade, através dos 

documentos já cadastrados no respectivo sistema (Portal de Compras Públicas). 

 



  

                       

  

9.1.1. O Pregoeiro poderá determinar diligências no intuído de sanar e/ou averiguar qualquer 

dúvida com relação as documentações. 

 

9.2. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

3.2 deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 11 alíneas e, f e g, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar do encerramento 

da sessão do pregão. 

 

9.3. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento 

licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

 

9.3.1 A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 18 e 19 

deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.4. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

 

9.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

9.6. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, 

testes e análises do objeto entregue à Administração, cujas despesas correrão por conta do 

licitante. 

 

9.6.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 

 

10 – DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. Na formalização da proposta da empresa vencedora, será considerado obrigatoriamente: 

 

a) Preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com no 

máximo duas casas decimais;  

 

b) Marca e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias. 



  

                       

  

c) Especificação da transformação em UTI Móvel; 

 

d) Declaração de garantia de 12 meses a contar da entrega do objeto; 

 

e) Prospecto e/ou folder do objeto cotado. 

 

f) A qualquer momento, verificando-se no prospecto que o veículo não atende as exigências 

deste edital, o licitante será desclassificado. 

 

g) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

deste pregão eletrônico; 

 

h) O valor deverá englobar todos os custos da licitante, indicado em moeda nacional, onde 

deverão estar incluídas todas as vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação bem como todas as despesas com a entrega do objeto no 

município de Cacique Doble/RS, que correrão por conta da licitante vencedora.   
 

10.1.1. O licitante vencedor deverá encaminhar proposta final em até duas horas após o 

encerramento da fase de lances. 

 

10.2. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

10.3. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado 

o prazo acima estabelecido. 

 

10.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais 

como: despesas com custo de transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 

frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

 

10.5. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta 

vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela 

Administração, assim concordar. 

 

 

11 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

11.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

11.1.1- Habilitação Jurídica 

a) Cópia da(s) carteira(s) de identidade(s) do(s) sócio(s) proprietário(s); 



  

                       

  

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

c) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

d) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade 

por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua 

atual administração, registrados e publicados; 

 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;' 

 

11.1.2-REGULARIDADE FISCAL: 

a) Certidão de Regularidade Fiscal do Estado da sede/matriz; 

b) Certidão de Regularidade Fiscal do Município de domicilio ou Sede do Licitante; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União e previdenciária; 

d) Certidão de Regularidade de Situação relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f) Alvará de localização e funcionamento da sede da empresa; 

 

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e também não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

h) Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, 

a exercer o direito de preferência. 

i) Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

j) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

k) Declaração de conhecimento das regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 

 



  

                       

  

11.1.3 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação através da apresentação de no mínimo UM (01) atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado de que entregou objeto similar ao licitado 

neste processo e que cumpriu integralmente e de modo satisfatório o contrato 

anteriormente mantido com o emitente do atestado;  

 

11.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 30 dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

 

11.2. As empresas enquadradas nas condições previstas no 3.2 deste edital, detentoras da 

melhor oferta, deverão apresentar, juntamente com a documentação para habilitação, 

declaração, firmada por contador, de enquadramento como microempresas, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, sob pena de inabilitação no certame. 

 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02 e Decreto Municipal 111/2017, 

devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de 

formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após a 

realização do julgamento da habilitação dos licitantes, por parte do Pregoeiro. 

 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

 

12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de três dias corridos para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual números de dias, três (03), que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

 

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

12.5. O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 



  

                       

  

12.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 

aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

 

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ou vencedor, podendo revogar a licitação nos 

termos da Lei Federal 8.666/93. 

 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro. 

 

14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com 

a proposta de preços; 

  

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, fretes, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 

 

15 - DA ENTREGA 

 

15.1. O objeto deverá ser entregue, no município de Cacique Doble/RS, no local determinado 

pela Secretaria de Saúde ou Setor de Compras em um prazo máximo de 30 dias após a 

solicitação, podendo ser prorrogado mediante justificativa e com o aceite da administração. 

 

 



  

                       

  

15.2. Deverá acompanhar o bem entregue as documentações relacionadas abaixo, a fim de 

garantir as condições de segurança e das adequações decorrentes da transformação do 

respectivo veículo. 

a) Laudo Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista, com cinto de 03 pontas 

emitida por laboratório credenciado no INMETRO; 

b) Laudo Técnico de Ensaio de tração de ancoragem de cinto de segurança, com 

cinto abdominal, fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no 

INMETRO; 

 

c) Laudos que comprovem o atendimento as normas SAEJ575, SAEJ595, 

SAEJ845 e SAEJ1849; 

d) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo 

DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo ofertado. 

 

15.3. Verificada a desconformidade com o objeto licitado, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital; 

 

15.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue conforme acordado no 

respectivo termo contratual; 

 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a empresa vencedora das 

responsabilidades, nos termos do artigo 73, § 2º, da Lei 8.666/93. 

 

15.6 - O licitante deverá atentar para a qualidade do produto a ser entregue, pois somente será 

aceito aqueles que estiver dentro dos parâmetros solicitados, atenda aos padrões exigidos pelo 

Mercado, e que for entregue de acordo com o estabelecido no item anterior. 

 

 

16 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

16.1. O objeto, se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação de 

sua conformidade com o solicitado no edital de licitação; 

16.1.1. Poderá a administração pública contratar serviços de natureza técnica, no intuito de 

averiguar a conformidade do objeto entregue com as especificações contratadas. 

 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade do 

bem e conseqüente aceitação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados após o 

recebimento provisório. 

 

 

 



  

                       

  

16.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 

verificadas posteriormente. 

 

16.3. O objeto recusado será considerado como não entregue. 

 

16.4. Os custos de retirada e devolução do objeto recusado, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da contratada. 

 

16.5. A empresa contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada do objeto 

recusado, após notificação da Secretaria Municipal da Administração. 

 

17 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

17.1. Os recursos para aquisição decorrem de emenda parlamentar nº95 PL 415/2019, nº do 

processo 20200000409997 e com recursos próprios. 

 

18 -  PAGAMENTO 

18.1.  O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 dias após a entrega do 

veículo. 

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter: 

a) Em local de fácil visualização, a indicação do número do Pregão e do Contrato. 

 

19 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção 

II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei 8.666/93. 

 

19.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo 

justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe 

aplicada, isolada ou cumulativamente: 

a) advertência, por escrito: 

 

b) multa sobre o valor global da contratação: 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 

d) declaração inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

19.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 

justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da 

CONTRATANTE a sua aceitação. 

 

19.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), a CONTRATANTE oficiará à contratada comunicando-a da 

data limite. 

 



  

                       

  

19.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata 

o subitem 18.1, sem prejuízo da aplicação do contido no subitem 18.2. 

 

19.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou 

irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete conseqüências de pequena monta. 

 

19.1.5.  Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato, 

podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

19.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

19.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos 

ou prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou 

deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, 

falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.  

 

19.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

 

19.2. Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o 

valor global contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação contratual e/ou por 

dia de atraso no cumprimento de qualquer prazo previsto neste instrumento contratual, 

independente da notificação prevista no subitem 18.1.2. 

 

19.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica 

em favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 

 

19.3.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa no forma 

estabelecida no subitem anterior. 

 

/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
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19.4.  A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a 

CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 18.1. 

   

19.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será 

precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

20 - CONTRATO 

 

20.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, convocará no prazo 

de até 05 (cinco) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura 

do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

20.2. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o 

Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova 

negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação 

independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93 

 

21 - RESCISÃO 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

22 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta de dotação orçamentária 

própria. 
 

0901 Secretaria Municipal da Saúde e Fundo Municipal de Saúde 

1088 Aquisição de veículos para saúde 

449052 Equipamento e Material Permanente 

 

 

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

 

23.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

 



  

                       

  

23.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 

8.666/93. 

  

23.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 

Cacique Doble, estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Kaingang, 292, Cacique Doble – 

RS, CEP 99860-000, e-mail: licitacao@caciquedoble.rs.gov.br ou 

adm@caciquedoble.rs.gov.br, www.caciquedoble.rs.gov.br telefone (54) 3552-1244 e 

também pelo respectivo Portal de Compras Públicas. 

 

23.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

 

23.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

   

23.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Cacique Doble, na data marcada, a 

reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

 

23.8. O Município de Cacique Doble se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

23.9. Integram este Pregão: 

ANEXO   I - Termo de Referência 

ANEXO   II – Minuta do Contrato 

 

 

    

                   Cacique Doble, RS, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

                      JANAINA REGINATO                                   LUIZ ANGELO DEON 

                            PREGOEIRA                                           PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2020 

 
1 – OBJETO 

1.1. O presente certame tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL UTILITÁRIO ZERO KM 

– VAN – PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TRANSFORMANDO EM 

AMBULÂNCIA TIPO UTI MÓVEL, nas especificações mínimas a seguir: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
VALOR Ref. 

01 01 

A presente licitação tem por objeto 

a aquisição de Uma Van, furgão 

transformado em Ambulância 

Tipo UTI Móvel, zero quilometro, 

ano de fabricação 2020,  modelo 

2020, teto alto, cor branca, 

potência mínima de 160 CV, turbo-

intercooler, motor a diesel, (6) seis 

marchas  a frente mais marcha à ré,  

Air Bag motorista e passageiro, 

rádio, ar condicionado original de 

fábrica no compartimento do 

motorista e ar condicionado no 

compartimento do  paciente, 

podendo ser original de fábrica ou 

extensivo vidros elétricos 

dianteiros com películas, travas 

elétricas, Sistema de controle de 

estabilidade, sistema de freios 

antiblocante (ABS), direção 

hidráulica, pneus com no mínimo 

205mm e mínimo R16, macaco 

hidráulico, pneu step, estintor, 

chave de rodas, protetor de cárter 

do motor e demais equipamentos 

exigidos por Lei.  

  

 

 



  

                       

  

1.2. DESCRIÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DA TRANSFORMAÇÃO EM UTI MÓVEL: 

 

A) REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termo acústico e 

serão revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção 

comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento interno do teto e laterais será 

em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, laminadas em moldes já com o 

formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de aço com tratamento 

anticorrosivo. Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso 

da indústria automotiva própria para tal finalidade. 

 

B) REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta vinílica, com 

película de poliuretano ultra resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico 

(anti-bactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as 

normas de flambabilidade anti-escorregadio com resistência solar, resistência química e 

resistência térmica O material do revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento 

e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira 

compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma 

resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o 

compensado naval. Serão fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das 

rodas da maca no piso. Vedação dos cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a 

permitir vedação total contra a entrada de umidade ou pó. 

 

C) DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Instalação de divisória 

confeccionada em fibra de vidro na cor branca e reforços metálicos com porta de acesso entre 

a cabine e o salão de atendimento com divisória com passagem livre entre o salão e a cabine, 

com 600 mm de largura e a altura do piso ao teto, ficando a passagem livre do salão para a 

cabine vice-se versa, além de peça de fibra no assoalho da cabine entre as poltronas moldada 

no formato do contorno das poltronas. 

 

D) POLTRONAS DA CABINE: Recorte da poltrona dupla do carona deixando-a com um 

lugar e revestimento da mesma e a do motorista em courvin cinza médio. 

  

E) JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na porta 

lateral com vidros temperados e película opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a 

visibilidade.  

 

F) MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de 

duralumínio encaixado e fixado por punhos, e sistema automático antiquada, em 

conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo 

duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui 

ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das 

poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de 

quatro (4) pontas. Possui esse equipamento sistema de cabeceira móvel com posições que 

variam de 0º a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com 



  

                       

 freio; O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, 

revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e 

que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Proteção em aço inox nos locais onde 

ficam as rodas da maca para evitar o desgaste do piso. Equipamento com registro na 

ANVISA.  

 

G) POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica, reclinável e giratória em 360º 

afixada sobre base giratória que permita a fixação em pelo menos quatro posições, fixada no 

salão da viatura próxima a cabeceira da marca. Com de cinto de segurança 03 PONTAS. O 

apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Com 

assento e encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em 

courvim automotivo super-resistente impermeável na cor verde clara. Assento do tipo 

anatômico e na a altura da maca da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das 

pernas do socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona. 

 

H) BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, 

confeccionado em madeira de compensado naval, revestida de fórmica texturizada externa e 

internamente (não sendo aceito aglomerado ou MDF na construção), com comprimento 

mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa 

escamoteável do baú) e três encostos com apoio de cabeça (montados na parede lateral interna 

da viatura logo acima do baú), confeccionados em espuma injetada, com revestimento em 

courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 

50 mm e densidade mínima de 30 kgf/m³, o banco deverá permitir o transporte de três pessoas 

sentadas, equipado com 03 cintos de segurança abdominais, conforme resolução 048 Contran, 

para ser utilizado por pacientes ou acompanhantes. O banco deverá estar localizado no lado 

direito da viatura paralelamente à maca e voltado para a vítima. Não poderá haver cantos 

vivos, superfícies pontiagudas ou outros obstáculos que possam causar ferimentos ou 

impeçam o trabalho dos socorristas no interior do compartimento, principalmente com a 

viatura em movimento. A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola 

para sustentar a tampa aberta, um em cada lateral. 

 

I) ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários confeccionados em compensado de pinho 

naval revestido em fórmica texturizada interna e externamente de alto padrão de acabamento, 

todas as bordas possuirão proteção de emborrachada para servir de proteção contra choques e 

os cantos são arredondados em perfis de alumínio, de forma a evitar cortes no caso de choque. 

Todos os tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de 

objetos durante o deslocamento do veículo.  

Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, 

possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 

abertura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante a utilização.  

Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a divisória será instalado um conjunto de 

armários, com cantos arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para 

alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a porta será de fácil remoção, com engates 

rápidos, para permitir a substituição do cilindro, terá ainda janela para permitir o acesso e 



  

                       

 visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior com 

cantos arredondados em perfis de alumínio, com portas corrediças em acrílico, balcão 

superior para fixação à alocação de equipamentos e almotolias para fluidos e compartimento 

inferior com tampa acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da 

ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um armário aéreo com 

compartimentos e portas corrediças em acrílico transparente.  

 

J) SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Suporte para cilindro de oxigênio de 

3,5 M3, confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e 

mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes firmemente presos à carroceria do veículo através de 

parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na carroceria. 

 

K) CILINDRO DE OXIGÊNIO 2,5 m³ (20l): Cilindros de 3,5m³ para oxigênio, fixado no 

suporte acima descrito. 

 

L) EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Oxigenação composto de manômetro ligado 

ao cilindro de oxigênio, réguas de oxigenação instaladas uma na lateral esquerda e acoplada 

ao painel de comando e outra na lateral direita sendo a do painel com fluxômetro, frasco 

aspirador e umidificador com máscara com as seguintes características: 

Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com 

capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. 

Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de 

acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em 

plástico ou similar e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com 

sistema de selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em 

metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do 

fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a 

umidificação homogênea do oxigênio. 

Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão 

cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato de cristal, esfera em aço inoxidável. 

Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm³. Sistema de regulagem de vazão por 

válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. 

Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT.  

Máscara facial com bolsa reservatório, formato anatômico, com intermediário para 

conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve flexível, provido de abertura para 

evitar a concentração de CO² em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte 

posterior da cabeça do paciente.  

Aspirador tipo Venturi, para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. 

Frasco transparente com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com 

fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. 

Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou 

silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. 



  

                       

 Conexões de entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta 

capacidade de sucção.  

Mangueira para oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros á régua tripla  

fabricada em três camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada 

providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal 

projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento 

acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 

internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem 

para evitar vazamentos. A mangueira passa através de conduítes, embutidos na parede lateral 

do compartimento de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a 

substituição e manutenção. 

Régua tripla composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, 

roscas e padrões conforme ABNT, fixada em painel removível para melhor acesso ao sistema 

de tubulação para manutenção.  

 

M) CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e 

ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do 

veículo. 

 

N) SUPORTE PARA BOMBA DE INFUSÃO: Instalação suporte para bomba de infusão 

em tubo de alumínio polido diâmetro 25.4 mm e sapatas de plástico para fixação no cj de 

armários da lateral esquerda. 

 

O) SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, confeccionado 

em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de posição e cintas de velcro para fixação 

dos frascos. 

 

P) SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico da transformação é servido por circuitos 

totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi do veículo será alimentado por duas 

baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra independente para o 

compartimento de atendimento. Essa segunda bateria é do tipo ciclo profundo e com 

capacidade para 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, 

com proteção na base para evitar corrosão. Sistema de bloqueio automático o uso da bateria 

do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, 

quando o veículo estiver com o motor desligado.  

O sistema elétrico estará dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados, do veículo e dos equipamentos, quer com a viatura em movimento ou 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Todos os 

componentes elétricos e fiação são facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo 

qual se possam realizar verificações e manutenções. As chaves, dispositivos indicadores e 

controles devem estarão localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e 

manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças 

fixas, são a prova de corrosão e de intempéries. 



  

                       

    A fiação tem códigos permanentes de cores ou ter identificações com 

números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Elas serão 

identificadas por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 

armações e fiações fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras 

plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, 

apertos protuberâncias e danos.  Todas as aberturas na viatura serão adequadamente 

calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação são 

adequados para utilização e ser padrão automotivo. Todos os componentes elétricos, terminais 

e pontos devem ter uma laça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos 

terminais de fiação.  

  Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou 

dispositivos eletrônicos de proteção à corrente, de fácil remoção e de acesso para inspeção e 

manutenção. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles, base de 

fusíveis e chave geral instalada no painel de comando. 

 Inversor de corrente contínua (12 v) para alternada (110 ou 220 v) com capacidade de 

1000 w de potência com tecla liga/desliga instalada no painel de comando. 

 O painel elétrico interno, confeccionado em ABS injetado na cor branca, localizado 

na parede sobre a bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua 

integrada com no mínimo SETE tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110 v (AC) e 

duas para 12 v (DC), uma tomada acionada via rede externa, além de interruptores com teclas 

do tipo “iluminadas”. Todas as tomadas elétricas mantem uma distância mínima de 31 cm de 

qualquer tomada de oxigênio conforme normas da ABNT. 

 

Q) TOMADA DE REDE EXTERNA: Tomada de captação externa de energia com cabo de 

ligação de 2x6 mm2 com 25 metros de extensão. 

 

R) FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de faroletes direcionáveis com lâmpadas de led´s 

de embarque, sendo um na porta corrediça lateral e dois sob as portas traseiras. 

 

S) SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador em 

led´s tipo ASA, com módulo único e lente inteiriça, instalado no teto e na cabine do veículo. 

Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor 

prata, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, 

com tratamento UV.  

Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz (led), na cor vermelha, de 

alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto). Este equipamento possui sistema de 

gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não 

estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário.  

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @ 13,8 

Vcc, com no mínimo quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e 

pressão sonora a um metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc. Este equipamento não geram 

ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais 

de rádio ou telefonia móvel.  

 



  

                       

  

Três sinalizadores pulsantes com lâmpadas de led´s intercalados, de cada lado da 

carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central, na cor cristal, com frequência 

mínima de 90 flashes por minuto.  

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 

mínima de 90 flashes por minuto, também com lâmpadas de led´s  operando mesmo com as 

portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, 

quando acionado. 

 

  Sinalizador acústico de ré.  

Os comandos de toda a sinalização visual e acústica estarão localizados em painel 

único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine e o 

funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:  

Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências, para uso em 

emergências, para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado, para uso 

em emergências durante o deslocamento).  

Botão liga-desliga para a sirene.  

Botão sem retenção para sirene para “toque rápido”.  

Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene. 

 

T) SINALEIRAS TIPO LED´S: Sinalização tipo super led´s estroboscópicos dois módulos 

com 04 instalados junto as sinaleiras traseiras e na grade frontal. 

 

U) ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de quatro luminárias embutidas no teto, com base 

estampada em alumínio, lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a 

iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela 

ABNT.  

Possuir duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo 

LED, com no mínimo 12 leds.  

 

V) ADESIVAÇÃO EXTERNA: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de altura na cor 

laranja, “AMBULÂNCIA UTI MOVEL” vazada, deverá ter uma cruz da vida em azul com 

bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições com os nomes dos municípios 

serão instalados na cor preta de 11cm de altura entre meio aos strobos e na parte superior da 

escrita faixa laranja de 4cm. Ainda na porta do furgão um letreiro com nome do município 

com 5cm de altura na cor preta.  

Na traseira devem ser colocada cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm 

de altura e uma faixa laranja de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma 

porta até o final da outra porta com a inscrição “ambulância” vazada, caso necessite alterar o 

local da inscrição ambulância será colocado na parte inferior, sem precisar vazar. 

No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 12cm de altura na 

letra em recorte de forma espelhada em laranja com curvatura de 5cm para baixo, com uma 

faixa de 6 cm na extremidade inferior do capo acompanhando a curvatura do mesmo e com 



  

                       

 uma cruz em azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura centralizado com a 

“AMBULÂNCIA UTI MOVEL”  e a parte superior do capo (se necessário transfere a cruz da 

vida frontal para cima do para brisa no tamanho de 30cm). 

Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil PVC 80 micras Polimérico Calandrado 

Acrílico Aquoso Permanente com Aparência Semi Brilho sem textura. Propriedades 

Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o Liner Papel Couché Siliconizado com 

gramatura de 120g.  

  

1.3. O veículo será destinado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:  

DIA: 08 de Outubro de 2020; 

HORÁRIO: 09h (HORÁRIO DE BRASÍLIA); 

Através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

3. DO PRAZO PARA ENTREGA: 

3.1 - Após a assinatura do contrato, o licitante vencedor terá prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do veículo, com possível prorrogação, por igual período, havendo justificativa e o 

aceite da administração. 

 

3.2. A não entrega no prazo estipulado configurará inexecução contratual, podendo a 

administração rescindir o contrato sem prejuízo as sanções administrativas previstas na 

legislação vigente. 

 
4. JUSTIFICATIVA 

A aquisição do objeto ora descrito neste Edital, tem por objetivo atender a demanda de 

transporte de pacientes em estado grave, considerando que o município não tem em sua frota 

veículo com essas características, o que acarreta em dependência de outros municípios e/ou 

entidades. Dessa forma nosso município poderá dispor de um atendimento com maior 

agilidade, o que é fundamental para os pacientes que necessitam desse tipo de transporte. 
 

5. DA ENTREGA 

5.1. O objeto deverá ser entregue, no município de Cacique Doble/RS, no local determinado 

pela Secretaria de Saúde ou Setor de Compras em um prazo máximo de 30 dias após a 

solicitação, podendo ser prorrogado mediante justificativa e com o aceite da administração. 

 

5.2. Deverá acompanhar o bem entregue as documentações relacionadas abaixo, a fim de 

garantir as condições de segurança e das adequações decorrentes da transformação do 

respectivo veículo.  

 

a) Laudo Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista, com cinto de 03 pontas emitida por 

laboratório credenciado no INMETRO; 

 

http://www.cidadecompras.com.br/


  

                       

 b) Laudo Técnico de Ensaio de tração de ancoragem de cinto de segurança, com cinto 

abdominal, fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no INMETRO; 

 

c) Laudos que comprovem o atendimento as normas SAEJ575, SAEJ595, SAEJ845 e 

SAEJ1849; 

 

d) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, 

referente a marca e modelo do veículo ofertado. 

 

5.3. Verificada a desconformidade com o objeto licitado, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital; 

 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue conforme acordado no 

respectivo termo contratual; 

 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a empresa vencedora das 

responsabilidades, nos termos do artigo 73, § 2º, da Lei 8.666/93. 
 

6. PAGAMENTO 

6.1.  O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 dias após a entrega do 

veículo. 

 

7.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 (SESSENTA) dias. 

 

8. O julgamento das propostas dar-se-á por MENOR PREÇO NO ITEM. 

 

 

 

Cacique Doble, 22 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Luiz Angelo Don, 

Prefeito Municipal. 



  

                       

  

ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

O PRESENTE CONTRATO SEGUE AS DETERMINAÇÕES DA LEI 

8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, E AS CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 003/2020, DO 

QUAL É INSTRUMENTO VINCULADO EM SUAS REGRAS E 

CONDIÇÕES E TEM COMO PARTES: 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Av. Kaingang nº 292, nesta cidade de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.600/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

LUIZ ANGELO DEON, de ora em diante denominado unicamente "CONTRATANTE". 

 

 

CONTRATADA: ... 
 

As partes contratantes, de comum acordo estabelecem entre si este contrato, sujeitando-se aos 

ditames da Lei Federal n° 8.666/93, com as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA 1 - OBJETO 

1.1. O presente Termo Contratual, vinculado ao Pregão Eletrônico 003/2020 tem por objeto a aquisição de UM 

VEÍCULO UTILITÁRIO TRANSFORMADO EM UTI MÓVEL com as especificações mínimas descritas 

abaixo: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

01 01 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de 

Uma Van, furgão transformado em Ambulância 

Tipo UTI Móvel, zero quilometro, ano de 

fabricação 2020,  modelo 2020, teto alto, cor 

branca, potência mínima de 160 CV, turbo-

intercooler, motor a diesel, (6) seis marchas  a frente 

mais marcha à ré,  Air Bag motorista e passageiro, 

rádio, ar condicionado original de fábrica no 

compartimento do motorista e ar condicionado no 

compartimento do  paciente, podendo ser original 

de fábrica ou extensivo vidros elétricos dianteiros 

com películas, travas elétricas, Sistema de controle 

de estabilidade, sistema de freios antiblocante 

(ABS), direção hidráulica, pneus com no mínimo 

205mm e mínimo R16, macaco hidráulico, pneu 

step, estintor, chave de rodas, protetor de cárter do 

motor e demais equipamentos exigidos por Lei. 

  

1.2. As especificações da transformação seguirão em anexo a esse termo contratual, de acordo com as descrições 

contidas no Termo de Referência. 

 



  

                       

  

 

CLÁUSULA 2 – PREÇO E DO PRAZO PARA ENTREGA: 

2.1. O preço a ser pago pelo CONTRATANTE, referente aos objetos descritos na Cláusula 

Primeira é de R$ ............ 

 

2.1. Após a assinatura do contrato, o licitante vencedor terá prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do veículo, podendo ser prorrogado com justificativa e o aceite da administração. 

 

2.1.1. A não entrega no prazo estipulado configurará inexecução contratual passível das 

penalidades expressas no presente contrato, no respectivo edital bem como na legislação 

vigente.  

 

3. CLÁUSULA 3 - FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1.  O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 dias após a entrega do 

veículo. 

 

CLÁUSULA 4 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

0901 Secretaria Municipal da Saúde 

1088 Aquisição de veículos para saúde 

449052 Equipamento e Material Permanente 

 

CLÁUSULA 5 – DOS RECURSOS 

5.1. Os recursos para aquisição decorrem de emenda parlamentar nº95 PL 415/2019, nº do 

processo 20200000409997 e com recursos próprios. 

 

CLÁUSULA 6 – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

6.1. A CONTRATADA deverá ser observada as disposições legais e do ato convocatório 

previstos no Edital de Pregão Eletrônico 003/2020. 

 

CLÁUSULA 7 – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. DOS DIREITOS: 

7.1.1. Do CONTRATANTE: receber o veículo segundo forma e condições ajustadas; 

7.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES: 

7.2.1. DO CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento do valor ajustado; 

b) fiscalizar a entrega do veículo, comunicando a CONTRATADA qualquer irregularidade, 

para que possa saná-la; 

c) atuará como fiscal do presente termo contratual o Srº Jaci Moreira Dias. 

 

 



  

                       

  

7.2.2. DA CONTRATADA: 

 

a) entregar os veículos na forma ajustada; 

b) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contato, quando houver; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Prestação de assistência/garantia de vinte e quatro meses sem limite de quilometragem. 

e) Mão-de-obra das primeiras três revisões serão gratuitas.  

 

CLÁUSULA 8– DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 09 – DA RESCISÃO 

09.1. Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

09.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 

o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 10 – SANÇÕES E MULTAS 

10.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas, sem prejuízos das demais cominações 

aplicáveis, garantido o direito de ampla defesa: 

10.2. Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais 

penalidades. 

10.3. Multa: no caso de negligência e/ou reincidência de irregularidades, já advertidas, nos 

serviços, será aplicada multa de 2.000,00 (dois mil reais). 

10.4. multa de R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por dia de atraso, limitado esta a 15 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

10.5. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

10.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao prestador de serviço em virtude de 

penalidade e / ou inadimplência no fornecimento. 

Observação: As penalidades não serão executadas somente em caso de justificativa das 

negligências, apresentada no prazo de 1 (um) dia e devidamente aceitas pelo Município. 

10.7. As penalidades previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízos das 

comunicações estabelecidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA 11 – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. O presente contrato admite termos aditivos para eventuais alterações, respeitando a Lei 

8.666/93 que rege as licitações e contratos. 

 

 



  

                       

  

 

CLÁUSULA 12 – RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos previstos no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber. 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias 

de antecedência, sem que sejam obrigados a responder por ônus ou prejuízos resultantes. 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

12.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 

o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, sem prejuízo às multas aplicadas. 

 

12.3. Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de declaração de 

idoneidade e suspensão do direito de contratar. 

 

CLÁUSULA 13 - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 

Eletrônico 003/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 14 – DA PUBLICAÇÃO 

14. O presente contrato será publicado, no Portal da Transparência do Município, até o 5° 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 15 – ESCLARECIMENTOS E CONSULTAS 

15.1. As consultas e esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e registradas em protocolo 

geral, e sua resposta será obtida da mesma forma. 

 

CLÁUSULA 16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Aplicam-se, no que couber os art. 77, 78, 79, 80, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, 

para todos os efeitos legais. 

 

16.2.  Durante toda a execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a manter todas as 

condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA 17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Somente poderão assinar documentos, apresentar reclamações, acordar ou alterar, em 

quaisquer condições, os representantes signatários deste termo, por si ou através de 

instrumento de procuração na forma da Lei, que deverá ficar fazendo parte integrante do 

processo licitatório que gerou este contrato. 

 

17.2. Será competente para dirimir controvérsias o Foro de São José do Ouro, não podendo 

ser indicado outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 



  

                       

  

 

Este contrato é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 

instrumentais na forma da legislação em vigor, para que surta seus jurídicos e reais efeitos. 

 

 

 

 

 

Cacique Doble - RS, ______de _________________de 2020. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE 

LUIZ ANGELO DEON 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXXXX 

Contratada 

 


